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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.322, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2003. 

ADITA AS LEIS MUNICIPAIS N° 
3.140/2001, N° 3.286/2002 E AUTORIZA A 
ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 35.000,00. 

ALCINDO GABRIELLI, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criado o Programa 165-A "Construção de 
Abrigo para veículos oficiais, ambulâncias e unidades móveis da Secretaria 
Municipal de Saúde", no Anexo da Lei Municipal n° 3.140, de 03 de outubro de 2001 
que "Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Bento Gonçalves para o 
período de 2002 a 2005" e acrescenta à Lei Municipal n° 3.286, de 20 de novembro 
de 2002 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2003 e 
dá outras providências", a meta "11.01.13 — Construção de Abrigo para veículos 
oficiais, ambulâncias e unidades móveis da Secretaria Municipal de Saúde", obra 
estimada em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Art 2° - Fica também o Município autorizado a abrir um 
crédito especial no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), na seguinte 
unidade orçamentária: 
11 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01 — FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
10 — SAÚDE 
301 — ATENÇÃO BÁSICA 
0009 — EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
1.020 — Construção de Abrigo para Veículos Oficiais da SMS 
4.4.90.51.00.0000 — Obras e Instalações 	 R$ 35.000,00 

Art. 3° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
especial de que trata o artigo anterior, o superávit financeiro verificado no balanço 
do exercício passado (2002). 

Art. 4° - Esta lei e 	vigor na data de su publicação. 
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